PARECER N° 1276, DE 2010
DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E  JUSTIÇA E DE  TRANSPORTES E 
COMUNiCAÇÕES,  SOBRE O  PROJETO DE LEI N° 159, DE 2010 
O Projeto de Lei nº 159, de 2010, apresentado pelo Deputado  CELSO GIGLlO, tem a finalidade de atribuir a denominação de  "José Rubens de Lima Figueiredo" ao viaduto localizado no km 335  da Rodovia Marechal Rondon - SP 300, em Bauru. 

Figurou, a propositura, 
em pauta não sendo objeto de  emendas ou substitutivos. 
Em virtude de aprovação de requerimento, pelo Plenário deste  Legislativo, a proposta epigrafada tramita em regime de urgência. 
O Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, em  conformidade com o disposto na alínea "d" do inciso III do artigo 18  do nosso Regimento Interno, convocou as Comissões de 
Constituição e Justiça e Transportes e Comunicações para,  reunidas apreciarem o projeto em tela. 
Apontado para exercer a relatoria, passo ao exame do feito. 
Em o fazendo, constatamos que quanto ao aspecto  constitucional, legal e jurídico não vislumbramos impedimentos ao  seu acolhimento. 
No que se refere ao mérito e, em conformidade com o que  preceitua o artigo 31, inciso I, combinado com a alínea "b", inciso II,  do Artigo 33 da XIII CRI, denotamos que a medida pretende  reverenciar a memória de insigne cidadão que muito contribuiu para  com a sua comunidade, razão pela qual merece prosperar. 
Todavia, acatando manifestação do Departamento de  Estradas de Rodagem acostada aos autos as fls. 09, apresentamos  a seguinte emenda: 
"Artigo 1° - Passa a denominar-se "José Rubens de Lima  Figueiredo" o viaduto localizado no Km 335,200 - SP 300 (Via  Rondon) no município de Bauru". 
Em face do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à  aprovação do Projeto de Lei 159, de 2010, com a emenda ora  oferecida. 
a) José Augusto – Relator
Aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça o parecer, favorável com emenda, e aprovada a proposição e a emenda, conclusivamente, pela Comissão de Transportes e Comunicações.

Sala das Comissões, em 22/6/2010 

a) Antonio Salim Curiati – Presidente
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